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PORTARIA Nº 852, DE 13 DE JUNHO DE 2018

Defere, sub judice, a Concessão do
Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social, do Instituto Hospital de
Base do Distrito Federal - IHBDF, com
sede em Brasília (DF).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009

e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº
8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as Normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a determinação judicial proferida nos autos do
processo nº 1008092-37-2018.4.01.3400, postulado nos termos do
parecer da Seção Judiciária do Distrito Federal, 5ª Vara Federal Cível
da SJDF, que solicita seja dado cumprimento da decisão judicial para
deferir a concessão a partir da data de protocolo do pedido
administrativo, qual seja, 28 de fevereiro de 2018, e

Considerando o Despacho nº 216/2018-
CGCER/DCEBAS/SAS/MS, SEI nº 4257965, constante do Processo
nº 25000.036212/2018-93, que em cumprimento à decisão judicial,
acatou pela Concessão do CEBAS, resolve:

Art. 1º Fica deferida, sub judice, a Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, do Instituto Hospital
de Base do Distrito Federal - IHBDF, CNPJ nº 28.481.233/0001-72,
com sede em Brasília (DF).

Parágrafo único. A Concessão tem validade pelo período de
28 de fevereiro de 2018 à 27 de fevereiro de 2021, até ulterior
decisão judicial.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Ficam suspensos os efeitos da Portaria 384/SAS/MS,
de 03 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 69,
de 11 de abril de 2018, Seção 1, página 34, em detrimento da
concessão, até ulterior decisão judicial.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União

SECRETARIA FEDERAL
DE CONTROLE INTERNO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4, DE 11 DE JUNHO DE 2018

Aprova a Sistemática de Quantificação e
Registro dos Resultados e Benefícios da
Atividade de Auditoria Interna
Governamental do Poder Executivo Federal.

O SECRETÁRIO FEDERAL DE CONTROLE INTERNO, no
uso de suas atribuições e considerando o disposto nos artigos 22, inciso
I e § 5º, e 24, inciso IX, da Lei n.º 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, no
artigo 15 do Decreto n.º 3.591, de 6 de setembro 2000, e no item 181 do
Anexo da Instrução Normativa SFC nº 03, de 09 de junho de 2017,
resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Instrução
Normativa, a Sistemática de Quantificação e Registro dos Resultados e
Benefícios da Atividade de Auditoria Interna Governamental do Poder
Executivo Federal, que estabelece os conceitos, requisitos e regras
básicas para contabilização de benefícios.

Art. 2º As disposições desta Instrução Normativa devem ser
observadas pelos órgãos e unidades que integram o Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo Federal (SCI), instituído pelo art. 74 da
Constituição Federal e disciplinado pela Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro
de 2001, e pelas unidades de auditoria interna singulares dos órgãos e
entidades do Poder Executivo Federal.

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de 6 meses para início de
contabilização dos benefícios financeiros da Atividade de Auditoria
Interna Governamental do Poder Executivo Federal e de 12 meses para
início de contabilização dos benefícios não-financeiros, na forma
prevista no Anexo.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor em na data de
sua publicação.

ANTONIO CARLOS BEZERRA LEONEL

ANEXO I

Sistemática de Quantificação e Registro dos Resultados e
Benefícios da Atividade de Auditoria Interna Governamental do Poder
Executivo Federal

I - Conceitos Básicos
Para padronizar o vocabulário, no que se refere aos resultados

da atividade de auditoria interna governamental, são definidos os
seguintes conceitos:

- Prejuízo: dano ao erário que resulte em recomendação de
reposição de bens e valores.

- Benefício: impactos positivos observados na gestão pública a
partir da implementação, por parte dos gestores públicos, de orientações
e/ou recomendações provenientes das atividades de auditoria interna,
sendo, portanto, resultantes do trabalho conjunto da UAIG e da gestão.

- Benefício Financeiro: benefício que possa ser representado
monetariamente e demonstrado por documentos comprobatórios,
preferencialmente fornecidos pelo gestor, inclusive decorrentes de
recuperação de prejuízos.

- Benefício Não Financeiro: benefício que, embora não seja
passível de representação monetária, demonstre um impacto positivo na
gestão de forma estruturante, tal como melhoria gerencial, melhoria nos
controles internos e aprimoramento de normativos e processos, devendo
sempre que possível ser quantificado em alguma unidade que não a
monetária.

O conceito adotado para prejuízo é estrito, no sentido de que
apenas quando for possível orientar e/ou recomendar a reposição ao
erário de valor específico o valor será contabilizado. Desta forma,
orienta-se não se falar em prejuízo potencial. Apesar disso, é possível
que o valor do prejuízo calculado seja ajustado, na medida em que o
monitoramento da recomendação traga novas evidências que
justifiquem o ajuste.

Cabe ressaltar que o monitoramento dos prejuízos, bem como
das demais recomendações emitidas pelas UAIG, é parte essencial do
trabalho das instituições e deve ser entendido como parte do processo
para atingimento dos resultados, contabilizados na forma de benefícios.

É importante explicitar, ainda, a diferença entre benefício
potencial, que é aquele decorrente de orientação e/ou recomendação cujo
cumprimento ainda não foi verificado, e benefício efetivo, que é aquele
decorrente do atendimento comprovado à orientação e/ou recomendação
das UAIG, com real impacto na gestão pública. No âmbito deste manual
e para a contabilização e publicação dos resultados, o termo benefício é
utilizado como sinônimo de benefício efetivo.

II - Requisitos
a) Impacto Positivo na Gestão
Pode-se identificar "impacto positivo na gestão pública"

quando há melhoria na implementação das políticas públicas e/ou
macroprocessos, em um ou mais dos seguintes aspectos:

- Eficácia: garantir a entrega de produtos e serviços à
sociedade, conforme definido nos instrumentos de planejamento.

- Eficiência: maximizar os processos de entrega de
produtos e serviços à sociedade, a partir dos recursos
disponíveis.

- Legalidade: garantir que os processos de entrega de
produtos e serviços à sociedade sejam executados conforme
previsão legal.

- Efetividade: garantir que os objetivos propostos para a
política pública e/ou macroprocesso sejam atingidos.

b) Nexo Causal
Os benefícios financeiros e não financeiros devem

decorrer de orientações e/ou recomendações da atividade de
auditoria interna governamental.

Nesse sentido, para a contabilização de benefício, deve ser
possível demonstrar a existência de relação causa-efeito (nexo
causal) entre a atuação direta da UAIG e a medida adotada pelo
gestor que gerou impacto positivo à gestão. Em geral, da
constatação de situação com potencial de melhoria na gestão,
realizada durante a o trabalho de auditoria, decorrem
recomendações ao gestor; a medida adotada pelo gestor, em
atendimento à recomendação, gera impacto positivo na gestão.

Cabe registrar que podem ser contabilizados benefícios,
inclusive, em situações em que a ação da UAIG foi realizada em
parceria com outros órgãos (como por exemplo, trabalhos
compartilhados com outras UAIG, cooperação com outros órgãos
de defesa do Estado, produtos gerados por grupos de trabalho
interministeriais, etc.). Quando o trabalho que gerou o benefício
for compartilhado com outra UAIG, no processo de contabilização,
deve ficar explícito com quais unidades o benefício foi
compartilhado.

c) Benefício Financeiro Líquido
O custo para implementação, por parte do gestor, de uma

medida de atendimento à orientação e/ou recomendação deve ser
considerado, sempre que possível e de preferência sendo
informado pelo próprio gestor, para apuração do impacto positivo
decorrente das recomendações (a medida recomendada ao gestor
deve atender ao princípio da economicidade).

Para apurar o benefício financeiro líquido, devem-se
subtrair do benefício financeiro bruto os custos de adoção da
medida por parte do gestor. Sempre que forem claros e
mensuráveis, estes custos devem ser contabilizados, demonstrando
a agregação de valor à gestão.

São considerados como custos de adoção da medida
aqueles que incidem sobre o orçamento do órgão auditado, não
sendo considerados os custos que incidem sobre o orçamento da
UAIG, associados ao trabalho de auditoria e ao monitoramento da
recomendação.

III - Regras de contabilização
a) Processo de Contabilização
O Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da

União (CGU) disponibilizará sistema para contabilização dos
benefícios da atividade de auditoria interna governamental, que
poderá ser utilizado pelas UAIG ou integrado a eventuais sistemas
já existentes.

Entretanto, enquanto não houver sistema estruturado para
guarda dos registros, a consolidação ocorrerá anualmente por meio
de comunicação e de cronograma a serem estabelecidos pela
Secretaria Federal de Controle Interno.

b) Critério Temporal
b.1) benefícios resultantes de providências adotadas, pelo

gestor, no exercício atual ou dentro dos 2 exercícios anteriores
Para permitir o registro de impactos positivos ocorridos

em exercícios anteriores, mas somente monitorados pela UAIG no
ano corrente, são contabilizados benefícios resultantes de
providências adotadas, pelo gestor, no exercício atual ou dentro
dos 2 exercícios anteriores. A limitação a 2 anos visa racionalizar
o processo de registro de benefícios.

É importante ressaltar que esta limitação se aplica ao
período de adoção da medida pelo gestor. Não há limitação para o
período de emissão da recomendação que deu causa à medida de
atendimento.

Exemplo 1: em auditoria realizada em 2011, constatou-se
que 10 servidores cedidos pela instituição X a outras instituições
receberam indevidamente adicional de insalubridade, mesmo cessado
o fato gerador para este pagamento após a alteração de atividade
desempenhada. Foi recomendada a devolução do valor recebido pelo
pagamento do adicional. O gestor encaminhou comprovante de
devolução do pagamento do adicional em 2012, medida monitorada
e atestada em 2013, a partir de consulta ao SIAPE. Neste caso,
como a medida foi adotada em 2012, mas avaliada pela unidade de
auditoria interna governamental somente em 2013, será possível
contabilizar o benefício no exercício de 2013 ou em 2014. Porém,
não é possível contabilizar o benefício em 2015.

b.2) efeito continuado
Caso o benefício financeiro tenha efeito continuado nos

exercícios posteriores, pode-se fazer a contabilização do benefício
até o limite de 60 meses, contados do exercício em que a
providência foi adotada pelo gestor. Caso haja expectativa de
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